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DECRETO Nº 810, DE 22 DE ABRIL DE 2008. 
 
Decreta relação dos funcionários municipais aprovados no estágio 
probatório, tornando-se efetivados em seus respectivos cargos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Consideram-se aprovados no estágio probatório e, portanto, efetivados em 

seus respectivos cargos, para todos e quaisquer fins de direito, os seguintes servidores, devidamente 

identificados pelo número de matrícula e nome de seu cargo: 

 

APROVADOS AVALIAÇÃO DESEMPENHO – ADMISSÃO JANEIRO 2005 
Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária  

Nome Matrícula Cargo(s) 
Ludmilla Maria dos Santos Borges 

Alves 

01068-5 Auxiliar Técnico de Laboratório 

Manoel Pereira de Souza Neto 01068-4 Motorista I e II 

Priscila Primo Prado 01068-2 Dentista 

APROVADOS AVALIAÇÃO DESEMPENHO – ADMISSÃO MARÇO 2005 
Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária  

Nome Matrícula Cargo(s) 
Maria Lucia de Melo Coelho 00463-6 Pediatra 

Tadeu Magela Souza Coelho 00463-5 Médico Clinico 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  
Nome Matrícula Cargo(s) 

Fabrício Batista Pereira 01069-3 Auxiliar de Eletricista 

Thiago Henrique Pereira 01069-2 Auxiliar Administrativo I 

APROVADOS AVALIAÇÃO DESEMPENHO – ADMISSÃO ABRIL 2005 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Nome Matrícula Cargo(s) 
Leonardo Souza de Oliveira 01069-4 Auxiliar de Mecânico 

Secretaria Municipal de Educação 
Nome Matrícula Cargo(s) 

Maria das Graças de Oliveira Costa 01069-6 Professor III (Matemática) 

Nícia Maria Alves Hoelzle Leite 00429-7 Professor I e II 

 
Art. 2º -  Os processos administrativos de avaliação estarão à disposição para 

eventuais consultas do servidor, somente sendo a ele permitida a consulta do seu processo de 

avaliação, vedada a de terceiros. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em,  22 de abril de 2008. 
 

 
Rogério César de Matos Avelar 

Prefeito Municipal 
 


